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Ofício nº 015/2024-GP                                                   Colorado do Oeste – RO, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
ASSIS SPANHOL 
Vereador Presidente da Câmara Municipal 
COLORADO DO OESTE – RO. 
Nesta. 
 
 
Assunto: Projeto de Lei 
 
 
 

Senhor Presidente; 
 
 
 

Vimos através do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, “PROJETO DE LEI”, 

dispondo sobre Autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial, com a finalidade de 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, desta Administração 

Municipal. 

 

Outrossim, solicitamos a gentileza da apreciação e posterior aprovação do presente Projeto de 

Lei, em “Regime de Urgência”, de acordo com o disposto no artigo 49 da Lei Orgânica Municipal, 

haja vista se tratar de matéria de grande “relevância pública”. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovarmos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

JOÃO BATISTA PEREIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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M E N S A G E M 

 
 

Senhores Vereadores, 
 
 
 APRESENTAMOS a essa Augusta Casa de Leis, PROJETO DE LEI, dispondo sobre a 
Autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 113.496,40 (Cento e 
Treze Mil, Quatrocentos e Noventa e Seis Reais e Quarenta Centavos), oriundos de Recursos do 
SUS, através de “Excesso de Arrecadação” (inciso II, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64), 
com a finalidade de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, desta 
Administração Municipal, para o conhecimento, apreciação, análise e posterior aprovação dos Nobres 
Edis. 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 

CONSIDERANDO, a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, que dispõe sobre a alteração da 

Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para Instituir o Piso Salarial Nacional do Enfermeiro, do Técnico 

de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira e a Portaria GM/MS nº 3.113, de 22 de 

janeiro de 2024, que dispõe sobre os valores referentes à parcela do mês de janeiro, de que trata o 

Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse 

da assistência financeira complementar referente ao exercício de 2024, no montante de R$ 113.496,40 

(Cento e Treze Mil, Quatrocentos e Noventa e Seis Reais e Quarenta Centavos). 

 
 Pelos motivos acima explícitos e por se tratar de matéria de grande “relevância pública”, 
torna-se imprescindível a Autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial ora proposta. 
 
 Esta Administração conta com a valiosa colaboração de Vossas Excelências, na Aprovação 
do presente Projeto de Lei. 
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PROJETO DE LEI, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. 
 
 

LEI: 
 
 
 Art. 1º - AUTORIZA o Executivo Municipal a abrir no Orçamento-Programa do corrente 

Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 113.496,40 (Cento e 

Treze Mil, Quatrocentos e Noventa e Seis Reais e Quarenta Centavos), necessário para o “inclusão” 

da dotação especificada no ANEXO ÚNICO constante desta Lei.  

 

Art. 2º - Os recursos financeiros necessários à cobertura do Crédito de que trata o artigo 1º, 

serão provenientes dos Recursos conforme segue especificação abaixo, de conformidade com o 

disposto no ANEXO ÚNICO constante desta Lei: 

 

I – Recursos do SUS: através de “Excesso de Arrecadação” (inciso II, § 1º do artigo 43 da Lei 

Federal nº 4.320/64), conforme segue abaixo: 

 

a) Transferências de recursos financeiros conforme Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, que 

dispõe sobre a alteração da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para Instituir o Piso Salarial 

Nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira 

e a Portaria GM/MS nº 3.113, de 22 de janeiro de 2024, que dispõe sobre os valores 

referentes à parcela do mês de janeiro, de que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência financeira 

complementar referente ao exercício de 2024. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI

(DESPESA)

Através de "Excesso de Arrecadação" (Inciso II, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64):
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